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RELATÓRIO

seguinte Matéria/ Ementa: Projeto de
‘Institui oE„cami„,»do „ eapedien,. para ^ ,a.

/;7íe;-e e a/íera dispositivos da Lei Municipal ■  . Verafína Corrèa/RS
industrial e sanitária de produtos de origem anima! no município de Se, afina

Lei iT 072/2022 que “

sistema municipal de inspeção

SIM\"

inclusão de um artigo no qual serão previstas as penalidades passíveis
“ 4.013/2022, e a alteraçao doAtravés do presente PL 0 Executivo busca a

da apliaaçao àa empresas „ie níc seguirem as disposipdes ley is previstas na Le, Muniurpal n

16, pata possibilitar maior flexibilidade nas regulamentações da matena.art.

fundamentação

●  Ce. 1 dt 1QRS nn artieo 73 II VI e VII confere ao município competência para cuidar da
. Constiturçae Pedera, de i«, » artigo -a, ^ ^

saúde pública, proteger o meio-
sanitária e industrial dos'

temas.
institui sobre os procedimentos de inspeção

possibilidade do Município legislar sobre tais
O artigo 1“ da Lei iT 7.889/89 que

produtos de origem animal, autoriza expressamente a

.*● -in r a. PF/S8 estabelece que o Município possui competência legislativa para cuidar
Além disso, 0 amgo 30,1 da CT/88 -tabelece qj^o^^^ ^ ^ PJ^^

de assuntos de interesse local, razão pela qual o tema

de competência da municipalidade.

públicos ou particulares, que
sanções cabíveis, na forma regulamentar.

●t 15-A e a alteração do art. 16 da Lei Municipal n“ 4.013/2022, vez
âmbito federal ou estadual, adequando-as a

‘  ia ou omissão de tais normas.

Em vitta disto, a proposta está dentto da competência constitucional do coto municipal, possui oportunidade

e conveniência, não apresentando, assim, nenhum óbice de natuteaa legal ou constitucional,

CONCLUSÃO

Em conclusão, considerando todo o exposto é pela viabilidade jurídica do PL n» 072.2022

Neste aspecto, correta a inclusão do at

que cabe ao Município desdobrar o conteúdo de normas já existentes em
realidade local e possibilitando sua aplicação, ou ainda, suprir a ausência
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